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LEGISLATIVO

DE AGUIAR

DECRETO LEGISLATIYO NA OO2I2O23

"Àprovâ as Contas do Prefeito Municipatr

correspondentes ao exercício de ?0L2" .

A PR§SIDENTE DA CÂMARA MUNTCTPÂI DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, por
iniciativa da coMISSÃo DE FINANçAS, ORÇAMENTO, OBRAS PÚBLICAS, PLANEIAMENTO,
PATRIMÔNIO MUNICIPAL, ECONOMIA E TMNSPORTE, no uso de suas atribuições legais,

em cumprimento âo disposto no ârt. 245 da Regimento Internos e do o art 3L, § 1o e 7e, da

Constituição Federal.

FAZ SÂBER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decrêto
Legislativo:

Art. 1s Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal relativas ao ExercÍcio Financeiro
de ?A12, em contrariedade ao parecer prráúo do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, prôcesso n.e 100021?AfilfCE/MA e Parecer Prévio n.s LZB/2021", que rejeitou
as contas de responsabilidade do senhor EMMLDO VASCONCELOS MACEDO.

ArL 2a Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO, ESTADO DO

MARANHÃ0, aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte três.
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TIAGO FERNANDE§ DE SOUSA SILVA
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